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DESPACHO AO  SETOR DE COMPRAS 
 
 
 
Processo Administrativo nº 0040/2025 – SESA 
Pregão Eletrônico nº PE 0040/2025 – SESA 
 
A exma. Sra. Susy  Lara 
Chefe da Central de Compras 
 
Assunto: Determinação de verificação e atualização de pesquisa de preços. 
 
Considerando o despacho apresentado pelo Agente de Contratação, por meio do qual foram relatadas 
variações relevantes entre os valores ofertados pelos licitantes durante a fase de lances do certame e 
os preços de referência utilizados na instrução do presente processo licitatório, especialmente em 
relação aos lotes nº 02, 06, 12, 16, 28 e 42; 
 
Considerando que a adequada formação da estimativa de preços constitui elemento essencial para a 
verificação da vantajosidade da contratação e para a correta avaliação das propostas apresentadas no 
certame; 
 
Considerando a necessidade de assegurar que os valores ofertados estejam compatíveis com os preços 
efetivamente praticados no mercado, garantindo maior segurança na tomada de decisão administrativa 
e na condução regular do procedimento licitatório; 
 
Determino o encaminhamento dos autos ao setor de compras desta Administração para que proceda à 
realização de verificação e atualização da pesquisa de preços relativa aos itens que compõem os lotes 
mencionados, com a finalidade de analisar a compatibilidade entre os valores estimados e os preços 
atualmente praticados no mercado. 
 
A análise a ser realizada deverá considerar os itens que compõem os referidos lotes, com apresentação 
de relatório técnico contendo a metodologia adotada, a memória de cálculo dos valores obtidos e a 
conclusão acerca da compatibilidade ou não dos preços de referência com os valores praticados no 
mercado. 
 
Após a conclusão da referida análise, os autos deverão retornar a esta autoridade para apreciação e 
deliberação quanto às providências administrativas cabíveis. 
 

 
Quixeré/CE, 09  de março de 2026. 

 
______________________________________ 

Socorro Emanuela Nery Duarte Rodrigues 
SECRETÁRIA DE SAÚDE A
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